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INDICAÇÃO N° 634/2021 

Sebastião dos Santos Justiniano — Batata 
Segurança do Banco, Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de determinar à 
Secretaria competente, que seja estudada a possibilidade de colocação de 
defesa metálica, conhecida como guard rail, na Rua Rodrigues Alves, no 
bairro Vila das Palmeiras, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

O referido local conta somente com uma cerca de 
segurança, por ser tratar de uma curva e em um local muito alto, torna o 
local perigoso para os motoristas que ali passam, colocando em risco sua 
vida e a de quem transita pelo local. A colocação da proteção se faz 
necessária para a segurança dos moradores, principalmente das 
crianças. Podendo se colocar ao lado do guard rail até mesmo uma 
calçada, uma vez que a rua é pequena fazendo com que se use da rua. 

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição, esperamos de Sua Excia, o Senhor Prefeito, determinação 
para o seu atendimento. (Fotos em anexo) 

SALA DAS SESSÕES, em 30 de novembro 
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